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CERTIDÃO 

À Procuradoria
                       
Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, uma lei nomeando logradouro como Rua Paulo Sérgio Araújo da Costa, sendo esta a Lei n°3474 de 4 de agosto de 2021.
Informo ainda não haver lei renomeando a mesma rua mencionada no Projeto de Lei 57/2025.
Certifico que a legislação mencionada está anexada ao Projeto de Lei 57/2025 no SAPL. 
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo. 
Palavras-chave utilizadas: Paulo Sérgio Araújo da Costa, Ipiabas, Rua Projetada E.

Barra do Piraí, 20 de fevereiro de 2025.
                                                  
Atenciosamente




Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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